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Este material é elaborado pelo time de Recuperação de Crédito, Falências 
e  Recuperações Judiciais em parceria com a Biblioteca do Tortoro, 
Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, 
não constituindo a opinião legal do escritório. 
 
1.Temas em Destaque 
 
Ministro Fachin assina acordo com 

instituições financeiras para 

aperfeiçoar Sisbajud 

O presidente do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) e do 

Supremo Tribunal Federal (STF), 

ministro Edson Fachin, firmou em 

11/5, acordo de cooperação 

técnica com representantes de 

cinco instituições financeiras (IFs) 

brasileiras. Elas participarão do 

projeto-piloto de transição 

controlada do novo Manual do 

Sistema de Busca de Ativos do 

Poder Judiciário (Sisbajud). Entre 

as alterações instituídas pela 

Portaria CNJ 3/2024, está a 

redução de prazo para a realização 

de bloqueios, que passará a ser no 

mesmo dia. “As ordens de 

bloqueio serão transmitidas duas 

vezes ao dia, podendo ser 

respondidas no mesmo dia útil.  

Além disso, os bloqueios passarão 

a ter duração de até um ano”, 

explicou o ministro Fachin. 

 

 

O presidente do CNJ destacou que 

as respostas passarão a ser mais 

detalhadas, ampliando a 

capacidade de supervisão da 

magistratura sobre o 

cumprimento das decisões. “Esse 

cumprimento é a execução e é o 

que torna crível o sistema de 

justiça”, frisou. 

As implementações previstas no 

termo seguirão um cronograma 

de 18 meses, quando serão 

estendidas às demais instituições.  

“O projeto-piloto foi uma escolha 

estratégica de uma ação, porque 

permite validar novas regras 

operacionais de maneira 

cooperativa, colaborativa 

operativa”, explicou ele. 

O ministro Fachin acrescentou que 
as comunicações entre o CNJ e as 
instituições acontecerão de forma 
automatizada. “É o uso da 
tecnologia a serviço da 
credibilidade. Esse acordo 
reafirma a importância da 
cooperação do Poder Judiciário 
com o sistema financeiro para o 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2026/05/manual-basico-sisbajud.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2026/05/manual-basico-sisbajud.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2026/05/manual-basico-sisbajud.pdf
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aprimoramento contínuo da 
prestação jurisdicional em todo o 
país”, afirmou. 

Além da redução do tempo de 
resposta, a implementação do 
novo manual deve permitir o 
aumento da efetividade de 
constrição patrimonial 
(indisponibilidade do uso pelo 
devedor), maior transparência ao 
juiz ou à juíza que emite a ordem e 
maior previsibilidade para as 
instituições. 

Assinaram o acordo: o presidente 
da Caixa, Carlos Antônio Vieira 
Fernandes; a diretora da Unidade 
de Estratégia de Governa do 
Banco do Brasil, Michele Azevedo 
Alencar; o diretor jurídico do Itaú, 
José Geraldo Franco; o diretor da 
Nu Pagamentos, Bruno Blumes 
Byrro; e a superintendente de 
Operações da XP Investimentos, 
Renata Martins Romão. 

“O CNJ exerce um papel vital para 
o equilíbrio democrático, 
garantindo que o direito não 
permaneça apenas com um 
princípio abstrato, mas se 
transforma em uma realidade 
concreta, acessível, célere e 
efetiva para todos”, afirmou o 
presidente da Caixa, em discurso 
em nome das instituições 
financeiras. 

Para ele, a assinatura do acordo 
representa um avanço 
institucional que aproxima a 
Justiça da sociedade e das 
necessidades do mundo 
contemporâneo. “Quero registrar 
o reconhecimento da Caixa à 
liderança do ministro Edson 
Fachin, aos conselheiros, 
magistrados e às instituições 
parceiras deste projeto: Banco do 
Brasil, Unibanco, XP e Nubank. A 
presença conjunta dessas 
instituições demonstra que o 
interesse público está acima de 
qualquer diferença operacional ou 
concorrencial”, declarou. 

A presidente substituta do Banco 
Central, Izabela Moreira Correa, 
representou a autoridade 
monetária na cerimônia. O evento 
contou ainda com a participação 
da conselheira Daiane Nogueira 
de Lira e dos conselheiros 
Guilherme Feliciano e Silvio 
Amorim, além de juízes auxiliares 
da Presidência do CNJ. 

Maior efetividade 

Pelo ACT, caberá ao CNJ assegurar 
a disponibilidade do Sisbajud e a 
conectividade em dupla esteira na 
fase piloto, sendo a esteira 
produtiva executando as ordens 
reais sem as novas alterações do 
manual e a esteira de 



     Boletim Setorial - Recuperação de Crédito,  
                         Falências e Recuperações Judiciais 
  

 

homologação, onde serão 
executados os pilotos com as 
modificações previstas. 

Às instituições, caberá fornecer 
métricas, tais como tempo de 
resposta, taxa de erro, volume de 
ordens em fila e demais 
indicadores acordados, em 
periodicidade definida em 
reuniões técnicas de 
acompanhamento do projeto 
piloto, com a finalidade exclusiva 
de acompanhamento técnico e 
avaliação, sem caráter 
sancionatório. 

Interoperabilidade 

Por meio do Sisbajud, acontece a 
comunicação eletrônica entre o 
Poder Judiciário e as instituições 
participantes do CCS, que reúne os 
dados de relacionamento que são 
mantidos pelas instituições com os 
clientes pessoa física, jurídica, 
bem como representantes legais. 
 
Após o juiz expedir a ordem 
judicial, o Sisbajud envia arquivos 
com as ordens às instituições tais 
quais bloqueio, desbloqueio e 
transferências para contas 
judiciais, cabendo a elas o 
cumprimento e a prestação de 
informações aos clientes. 

CNJ em 11.05.2026. 

2. Julgamentos Relevantes 
 

Recuperação judicial - Grupo 
econômico - Atividade - Biênio 
legal - Comprovação - Necessidade 
- Consolidação substancial - 
Imposição judicial - 
Impossibilidade - Requisitos - 
Ausência 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Terceira Turma, que 

entendeu que não demonstrados 

os requisitos essenciais da 

interconexão e da confusão entre 

ativos ou passivos dos devedores, 

de modo que não seja possível 

identificar sua titularidade, não 

pode ser imposta a consolidação 

substancial por decisão judicial. 

No caso de pedido de recuperação 

de grupo econômico, cada 

litisconsorte individualmente deve 

comprovar o requisito temporal 

de 2 (dois) anos de exercício 

regular de suas atividades. 

A controvérsia cinge-se a definir se 

estão presentes os requisitos para 

a recuperação judicial ser 

processada em consolidação 

substancial e se era possível a 

relativização da exigência de 

exercício da atividade empresarial 

por 2 (dois) anos. 

https://www.cnj.jus.br/sistemas/sisbajud/
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Na hipótese, duas das sociedades 

integrantes de grupo econômico 

que ingressaram com o pedido de 

recuperação judicial não 

cumpriam o requisito previsto no 

artigo 48 da Lei nº 11.101/2005 

(LREF), pois, no momento do 

pedido, não exerciam 

regularmente suas atividades há 

mais de 2 (dois) anos. 

Apesar disso, o Juízo de primeiro 

grau deferiu o processamento de 

sua recuperação judicial por 

considerar que houve sucessão 

empresarial, prosseguindo o 

adquirente na mesma atividade da 

empresa sucedida. 

No que tange ao tema, a 

jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça firmou-se no 

sentido de que, no caso de pedido 

de recuperação de grupo 

econômico, cada litisconsorte 

individualmente deve comprovar 

que atende aos requisitos exigidos 

pela Lei nº 11.101/2005. Isso 

significa que cada litisconsorte 

deverá apresentar a 

documentação exigida nos artigos 

51 e 52 da LREF e observar o 

requisito temporal de 2 (dois) 

anos de exercício regular de suas 

atividades. 

Além disso, a LREF exige que se 

juntem à inicial os demonstrativos 

contábeis dos 3 (três) últimos 

exercícios (artigo 51, II, da Lei nº 

11.101/2005). Isso porque os 

credores, a partir desses subsídios, 

poderão decidir acerca da 

viabilidade econômica da 

empresa. 

No caso, as sociedades que 

requereram a recuperação sem 

cumprirem o requisito temporal 

passaram a explorar a mesma 

atividade e no mesmo endereço 

das sociedades que estavam 

instaladas naqueles locais. Esse 

fato não autoriza que se somem os 

períodos de atividade para o fim 

de demonstração da viabilidade 

econômica da empresa. 

Com efeito, as sociedades não têm 

o mesmo patrimônio, tampouco 

os mesmos sócios e 

administradores, de modo que o 

desempenho na exploração da 

atividade econômica não pode ser 

comparado com o do proprietário 

anterior, subsidiando a decisão 

dos credores acerca da 

conveniência da recuperação 

judicial. 
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Cumpre destacar, também, que, a 

vingar esse entendimento, seria 

possível a um grupo societário 

adquirir outras sociedades e, em 

sequência, pedir recuperação 

judicial, financiando as novas 

aquisições com o sacrifício dos 

credores, o que não é o propósito 

do instituto. Não se mostra 

cabível, portanto, relativizar a 

exigência do artigo 48 da LREF no 

caso. 

No que respeita ao 

processamento da recuperação 

judicial em consolidação 

substancial, está se trata de 

situação excepcional. 

Sua ocorrência depende do 

consentimento dos credores, o 

que em regra se dá com relação a 

cada sociedade particularizada em 

assembleia geral de credores, ou 

pode ser autorizada pelo juiz, o 

que somente se justifica com o 

preenchimento dos requisitos do 

artigo 69-J da Lei nº 11.101/2005. 

No caso, não se verificam a análise 

e o cumprimento de requisito 

essencial para a autorização 

judicial da consolidação 

substancial: a constatação de 

"interconexão e a confusão entre 

ativos ou passivos dos devedores, 

de modo que não seja possível 

identificar a sua titularidade sem 

excessivo dispêndio de tempo ou 

de recursos". Na verdade, no 

prazo para a realização da perícia 

prévia, 5 (cinco) dias, dificilmente 

se alcançaria essa conclusão. 

Ausente esse requisito, cabe aos 

credores decidir acerca do 

processamento da recuperação 

judicial em consolidação 

substancial, que não pode ser 

imposta por decisão judicial. 

REsp. nº 2.218.122. 

STJ reafirma que recuperação 
extrajudicial não suspende ações 
de credores fora do acordo 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Terceira Turma, reafirmou 

que a recuperação extrajudicial 

não produz efeitos sobre 

credores que não aderiram ao 

plano de soerguimento da 

empresa. Para o colegiado, tanto a 

novação das dívidas quanto a 

suspensão de ações e execuções 

se limitam aos credores 

participantes, permanecendo 

íntegros os direitos daqueles que 

ficaram fora do acordo. 

Com esse entendimento, já 

consolidado na jurisprudência da 

corte, a turma negou provimento 



     Boletim Setorial - Recuperação de Crédito,  
                         Falências e Recuperações Judiciais 
  

 

ao recurso especial de uma 

empresa do setor de mineração e 

fertilizantes e reforçou que 

credores dissidentes podem 

continuar cobrando seus créditos 

fora das condições estabelecidas 

no plano. 

Na origem do caso, a empresa 

negociou um plano de 

recuperação extrajudicial com 

parte de seus credores e tentou 

estender os efeitos do acordo a 

quem não aderiu, alegando que os 

créditos também teriam sido 

novados após a homologação 

judicial. Com base nisso, buscou 

suspender a execução de um título 

extrajudicial decorrente de 

serviços prestados por uma 

empresa de engenharia, 

sustentando a inexigibilidade da 

dívida. 

Em primeiro grau, o juízo 

reconheceu a submissão do 

crédito ao plano, ainda que a 

credora não tivesse participado da 

negociação, e determinou apenas 

a suspensão da execução. O 

Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJRJ), porém, concluiu 

que, na recuperação extrajudicial, 

a novação não alcança credores 

não aderentes, e afastou a 

aplicação do plano na situação 

discutida, permitindo o 

prosseguimento da cobrança. 

Ao STJ, a empresa em recuperação 

defendeu que, à luz da Lei 

11.101/2005 (Lei de Recuperações 

e Falências), todos os créditos das 

classes abrangidas existentes na 

data do pedido deveriam se 

submeter ao acordo, 

independentemente de adesão 

individual. 

Créditos anteriores não se 

submetem automaticamente às 

condições do plano 

O ministro Humberto Martins, 

relator do recurso, destacou que a 

jurisprudência da corte afasta a 

possibilidade de estender os 

efeitos do plano de recuperação 

extrajudicial a créditos que não 

foram incluídos no acordo. 

Ao citar precedentes da Terceira 

Turma, ele explicou que, nesse 

tipo de recuperação, a negociação 

ocorre diretamente entre devedor 

e credores, sem intervenção 

judicial ampla, o que limita os 

efeitos do plano aos participantes.  

Assim, nem todos os créditos 

anteriores ao pedido de 

homologação se submetem 
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automaticamente às condições 

estabelecidas. 

Ainda a partir de julgados do 

colegiado, o relator observou que 

a Lei 11.101/2005 impõe limites 

claros à abrangência do plano. 

Segundo ele, o artigo 161, 

parágrafo 4º, prevê que o pedido 

de homologação não suspende 

direitos, ações ou execuções de 

credores não sujeitos ao acordo, 

enquanto o artigo 163 estabelece 

que apenas os créditos incluídos 

no plano podem ser afetados, 

vedando a alteração das 

condições daqueles que ficaram 

de fora."Não entendo presente 

nenhuma argumentação apta a 

alterar o já manifestado 

entendimento de inaplicabilidade 

do plano extrajudicial à 

recorrida/exequente, o que 

caminha na legitimidade de 

prosseguimento do feito 

executivo, como entendeu a 

origem", finalizou o ministro. 

REsp. nº 2.234.939. 

 

 

Depósito em execução não vai 
para juízo universal após falência 
da devedora 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ),  Terceira Turma, decidiu 

que, com a superveniência da 

falência da devedora, os valores 

depositados em uma ação de 

execução não devem ser 

transferidos ao juízo falimentar 

universal. Uma empresa que 

estava sendo executada por uma 

administradora de imóveis opôs 

embargos à execução e, para 

garantia do juízo, depositou mais 

de R$ 200 mil. Os embargos foram 

julgados improcedentes e, logo 

em seguida, foi decretada a 

falência da executada. 

O juiz suspendeu a execução e 

determinou a transferência dos 

valores depositados para o juízo 

falimentar, informando que o 

exequente deveria se habilitar nos 

autos da falência para reaver seu 

crédito. O Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP), entretanto, 

autorizou o levantamento da 

quantia, sob o fundamento de que 

o depósito foi realizado antes da 

decretação da falência. 
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No STJ, a falida sustentou que o 

TJSP desconsiderou a 

competência absoluta da vara do 

juízo da falência, bem como a 

necessidade de observância da 

ordem de classificação dos 

credores. 

Trânsito em julgado antes da 

falência garante levantamento do 

valor 

O relator do recurso, ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, 

lembrou que, conforme decidido 

pela Corte Especial, o depósito 

judicial realizado a título de 

garantia não equivale a 

pagamento enquanto houver 

discussão sobre o valor devido. 

Por outro lado, o ministro 

ressaltou que, no caso em análise, 

os embargos à execução 

transitaram em julgado poucos 

dias antes da decretação de 

falência. Segundo explicou, nessas 

circunstâncias, cabe ao juízo da 

execução expedir o mandado de 

levantamento. 

"Somente quando é decretada a 

falência é que se instaura, por 

força de lei, o juízo universal", 

afirmou o relator. 

 

Villas Bôas Cueva enfatizou que, 

com o trânsito em julgado dos 

embargos, não há impedimento 

para a entrega do dinheiro ao 

exequente, bastando a confecção 

do mandado de levantamento, em 

consonância com o artigo 904, 

inciso I, do Código de Processo 

Civil (CPC). 

Para o relator, quando a discussão 

sobre o valor já está encerrada, o 

depósito se converte em 

cumprimento da obrigação, não 

havendo valores a serem 

transferidos ao juízo falimentar. 

"A falência não tem força para 

desconstituir pagamentos 

realizados licitamente antes da 

sua decretação", concluiu o 

ministro.  

REsp. nº 2.179.505. 
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Cumprimento de sentença - 
Penhora de ativos financeiros de 
terceiro - Satisfação dos credores 
originários - Sub-rogação legal nos 
direitos de credor - 
Desnecessidade de nova 
intimação da executada para 
pagamento 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Quarta Turma, entendeu 

que configurada a sub-rogação 

legal em favor do terceiro, opera-

se a sucessão processual, 

autorizando o prosseguimento do 

cumprimento de sentença no 

estado em que se encontra, 

sendo desnecessária nova 

intimação da executada para 

pagamento. Trata-se de cobrança 

de dívida não personalíssima por 

credora legalmente sub-rogada. O 

débito deriva de um negócio 

jurídico tradicional que fora 

quitado integralmente pela 

recorrente após ocorrer a penhora 

de seus ativos financeiros em 

razão de seu ingresso forçado no 

processo decorrente de incidente 

de desconsideração da 

personalidade jurídica instaurado 

pelos credores originários. 

 

No caso, a controvérsia cinge-se à 

necessidade, ou não, de nova 

intimação para pagamento à 

credora legalmente sub-rogada. 

Tem-se que a sub-rogação legal se 

opera de pleno direito em favor do 

terceiro interessado que pagou a 

dívida pela qual era ou podia ser 

obrigado, independentemente do 

consentimento do executado 

(Código de Processo Civil - CPC, 

art. 778, § 2º). 

Dessa forma, a credora sub-

rogada está investida em "todos 

os direitos, ações, privilégios e 

garantias do primitivo, em relação 

à dívida, contra o devedor 

principal e os fiadores" (Código 

Civil - CC, art. 349). 

Por consectário lógico, portanto, 

segundo o próprio fenômeno 

jurídico da sucessão processual, 

há a alteração subjetiva da relação 

jurídica, passando outro sujeito a 

ser titular de obrigação ou direito 

que antes eram imputados a 

outrem (de relação preexistente) 

e, por ficção jurídica, reconhece-

se que a relação posta é 

continuada, considerando o 

sucessor como se fosse o próprio 

sucedido, na mesma situação 

processual, como mero 
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continuador do processo, 

recebendo-o no estado em que se 

encontra. 

Na condição de sub-rogada, a 

recorrente sucedeu 

processualmente os credores 

originários, na denominada 

legitimação ativa derivada ou 

superveniente, estando 

autorizada a ingressar no 

cumprimento de sentença no 

estado em que o feito se encontra, 

dando-lhe o devido 

prosseguimento, sendo 

despiciendo o ajuizamento de 

ação autônoma de regresso. 

Por fim, de acordo com todas 

essas premissas, não há falar em 

exigência de nova intimação da 

executada para pagar a dívida, na 

forma exigida pelo art. 475-J do 

CPC/1973 (equivalente ao art. 

523, caput, do CPC/2015). Isso 

porque o referido ato processual 

já ocorreu, tendo a executada sido 

devidamente intimada para pagar 

e apresentar a sua impugnação. 

AREsp. nº 935.216. 

 

 

 

Cotas condominiais - Despesa civil 
- Natureza propter rem - 
Manutenção e preservação do 
bem - Crédito extraconcursal - 
Incidência do art. 84, III, da Lei nº 
11.101/2005 - Tema 1391 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Segunda Seção, por 

maioria, entendeu que os débitos 

condominiais, mesmo anteriores 

ao pedido de recuperação 

judicial, são créditos 

extraconcursais, não se 

submetendo ao Juízo da 

recuperação judicial, podendo ser 

executados no Juízo cível 

competente. A controvérsia posta 

no Recurso Especial Repetitivo 

consiste em definir: "se as 

despesas/débitos/cotas 

condominiais anteriores à 

recuperação judicial são 

considerados créditos 

extraconcursais ou concursais, à 

luz dos artigos 49 e 84 da Lei nº 

11.101/2005.". 

A respeito do tema, a Quarta 

Turma do Superior Tribunal de 

Justiça tem adotado 

entendimento, até há pouco 

consolidado na Corte, no sentido 

de enquadrar na categoria de 

crédito extraconcursal aquele 
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correspondente às cotas 

condominiais. 

Por sua vez, a Terceira Turma do 

STJ, que antes também acolhia o 

entendimento consolidado, 

adotou nova compreensão, 

baseada no critério temporal (e 

não mais na finalidade) como 

parâmetro exclusivo ou 

prevalente de sujeição do crédito 

condominial aos efeitos da 

recuperação judicial. Assim, 

passou a entender que os créditos 

condominiais vencidos antes do 

pedido de recuperação judicial são 

créditos concursais, nos termos do 

disposto na regra do art. 49, caput, 

da Lei nº 11.101/2005 e da 

abrangência do Repetitivo - Tema 

1051/STJ: "Para o fim de 

submissão aos efeitos da 

recuperação judicial, considera-se 

que a existência do crédito é 

determinada pela data em que 

ocorreu o seu fato gerador.". 

Ocorre que, por ocasião do 

julgamento do REsp. 

1.929.926/SP, a Segunda Seção do 

STJ, em execução de crédito 

decorrente de cotas condominiais 

inadimplidas, movida por 

condomínio edilício, admitiu a 

penhora do imóvel alienado 

fiduciariamente para satisfação 

dos débitos condominiais 

incidentes sobre o próprio bem, 

esclarecendo que o credor 

fiduciário, titular da propriedade 

resolúvel, ostenta, "em última 

análise, a posição de condômino" 

e não pode ser dispensado do 

pagamento das cotas. Na 

oportunidade, fez-se também 

alusão comparativa ao contrato de 

locação e à inviabilidade de 

exonerar-se o locador e o imóvel 

locado, na hipótese de dívidas 

condominiais inadimplidas por 

locatário contratualmente 

obrigado, sempre em prejuízo de 

terceiros não contratantes. 

Assim, caso se entenda que as 

cotas condominiais constituem 

crédito concursal, também nesse 

caso quem irá suportar, na prática, 

os débitos submetidos ao plano de 

recuperação serão o condomínio 

edilício e os demais condôminos, 

pessoas completamente 

estranhas às relações mercantis e 

aos trâmites do processo de 

recuperação judicial, as quais, 

certamente, nem sequer se 

habilitarão como credoras da 

sociedade em crise (arts. 346 e 

349 do Código Civil). Na prática, a 

sociedade em recuperação judicial 

jamais pagará a dívida. 
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No contexto considerado, em que 

se tem crédito eminentemente 

civil e propter rem, de matriz 

regida pelo Código Civil, embora 

não tenha sido expressamente 

contemplado pelo legislador da 

recuperação judicial empresarial, 

reputa-se de pouca relevância a 

distinção técnica entre os 

institutos empresariais da falência 

e da recuperação judicial para fins 

de enquadramento dos encargos 

condominiais civis no conceito de 

"despesas necessárias à 

administração do ativo", previsto 

no art. 84 da Lei de Recuperação 

Judicial e Falência - LRF. 

Dessa forma, mostra-se 

despicienda a discussão acerca do 

momento do fato gerador para 

efeitos de submissão aos regimes 

da Lei nº 11.101/2005, tal como 

estabelecido no genérico 

Repetitivo - Tema 1051/STJ. As 

relações disciplinadas pela Lei nº 

11.101/2005 incidem sobre 

créditos oriundos sobretudo de 

atividades empresariais, não se 

sobrepondo a direitos de terceiros 

não contratantes, regidos por 

regulamento próprio, como as 

relações entre condomínio edilício 

e condôminos. 

Nessa senda, as despesas 

condominiais, por sua natureza 

propter rem, inserem-se no 

conceito de "despesas necessárias 

à administração do ativo", 

previstas no art. 84, III, da LRF, 

representando custos essenciais 

para a manutenção e preservação 

do bem que integra o patrimônio 

da recuperanda. Tal característica 

justifica seu tratamento como 

crédito extraconcursal, 

independentemente do momento 

de sua constituição. 

A natureza propter rem das taxas 

condominiais as vincula objetiva e 

diretamente ao imóvel e não à 

situação subjetiva e indireta da 

pessoa do devedor, o que reforça 

seu caráter extraconcursal. 

Destarte, não obstante o 

mencionado art. 84 seja referente 

ao processo falimentar, é 

plenamente possível sua 

aplicação, por analogia, também 

aos casos de recuperação judicial, 

em se tratando de despesas 

condominiais, tendo em vista 

integrarem o conceito de 

"despesas necessárias à 

administração do ativo". 

Dessa forma, os débitos 

condominiais, por possuírem 

natureza propter rem e, por isso, 
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configurarem créditos 

extraconcursais, não se submetem 

aos efeitos da recuperação 

judicial, tampouco à habilitação de 

crédito ou à suspensão das ações 

e execuções. Tais verbas não são 

atingidas pela suspensão do 

período de blindagem (stay 

period), impondo-se o 

prosseguimento dos feitos 

executivos. Nessa toada, os 

créditos extraconcursais podem 

ser executados paralelamente à 

recuperação judicial, sendo 

competente o Juízo 

recuperacional apenas para o 

controle dos atos constritivos 

sobre bens indispensáveis ao 

soerguimento, circunstância que 

implicará apenas eventualmente a 

suspensão de processos 

executórios. 

Com isso, firma-se a tese 

repetitiva do Tema 1391/STJ: "Os 

débitos condominiais, mesmo 

anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, são créditos 

extraconcursais, não se 

submetendo ao Juízo da 

recuperação judicial, podendo ser 

executados no Juízo cível 

competente." 

REsp. nº 2.206.633 

REsp. nº 2.203.524 

REsp. nº 2.206.292. 

 

 

 

 

 

 


